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CONTRATO N.º ___/2026 

Contrato celebrado entre a Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul e a ____________________________. 

(Processo n.º 3462-0100/26-0) 

 

 

 

 

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, neste instrumento 
denominada CONTRATANTE, com sede na Praça Marechal Deodoro n.º 101, Centro 
Histórico, em Porto Alegre – RS, inscrita no CNPJ sob número 88.243.688/0001-81, 
representada por sua Superintendente Legislativa, Ana Sofia Antunes, e a 
____________________, neste instrumento denominada CONTRATADA, com sede na 
Rua ______________, nº _____, _______________, em ____________ - ____, inscrita no 
CNPJ sob nº _________________, representada por seu Sócio-Diretor, 
_____________________, celebram o presente Contrato, em regime de empreitada por 
preço global, consoante as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis, ao Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/2026 e à proposta vencedora a que se 
vincula, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA  O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos continuados, com postos de 
trabalho, para gravação de áudio digital visando a operação do sistema de gravação com 
particionamento de arquivos de áudio digital utilizado pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio Grande do Sul para posterior disponibilização de arquivos sonoros e 
transcrições de eventos promovidos pela ALRS, nas condições estabelecidas neste 
instrumento, em conformidade com o Termo de Referência SEI nº 4176459 e seus 
respectivos Anexos. 

Parágrafo primeiro - Os serviços deverão ser prestados por uma equipe residente de 
04 (quatro) operadores de computador que utiliza sistema de gravação digital, com turno de 
30 (trinta horas) semanais para cada operador. 

Parágrafo segundo – As quantidades de que trata o objeto podem ser alteradas pela 
CONTRATANTE, para mais ou para menos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor deste Contrato, em consonância com o art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
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DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica proibida à CONTRATADA a subcontratação total 
ou parcial do objeto do presente Contrato. 

 

DO GESTOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - O gestor do presente Contrato é o(a) Coordenador(a) 
da Divisão de Gravação e Registro de Eventos, do Departamento de Comissões 
Parlamentares, designado simplesmente GESTOR. 

Parágrafo primeiro – O cogestor será o(a) Diretor(a) do Departamento de Comissões 
Parlamentares. 

Parágrafo segundo - Serão designados pelo Superintendente Legislativo dois 
servidores, um fiscal e um suplente, para proceder à fiscalização dos serviços prestados, 
cabendo ao fiscal zelar pela conformidade da prestação dos serviços, comunicando ao gestor 
toda e qualquer irregularidade, e certificar, mensalmente, o correto cumprimento do contrato 
quando do encaminhamento do processo de pagamento. 

 

DOS MODELOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, EXECUÇÃO DO 
OBJETO E GESTÃO DO CONTRATO  

CLÁUSULA QUARTA - Os modelos de prestação de serviços, execução do objeto 
e gestão do contrato constam explicitados nas cláusulas e anexos deste Contrato.  

 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Os serviços deverão ser prestados nas dependências da 
CONTRATANTE, endereço Praça Marechal Deodoro, n.º 101, Centro Histórico, em Porto 
Alegre – RS. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações 
constantes neste Contrato, em seus Anexos e no Termo de Referência SEI nº 4176459 e 
Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) adquirir, instalar e manter, em local a ser definido sem ônus à 
CONTRATANTE, equipamento de registro de ponto eletrônico, segundo determinações 
vigentes do Ministério do Trabalho e Emprego, para registrar os horários de início, final, 
intervalos e horas excedentes pertinentes às atividades executadas e encaminhar ao 
GESTOR, impressa e eletronicamente, a efetividade dos funcionários da equipe; 

b) arcar com tudo o que legalmente compete ao empregador, como salário, 
13.º salário, férias, vale-transporte, vale-alimentação, licenças, seguros de acidentes de 
trabalho, assistência e previdência social, encargos rescisórios e demais ônus inerentes à 
relação empregatícia, compreendidas ainda as obrigações fiscais e a responsabilidade 
civil para com terceiros, sem que implique em acréscimo sobre o preço contratual; 
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c) responsabilizar-se por acidentes que possam ocorrer com os equipamentos 
da CONTRATANTE que estiverem sob guarda ou responsabilidade dos seus 
empregados, e por mau uso dos equipamentos de gravação ou pela manipulação 
inadequada de CDs e outras mídias; 

d) responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados quanto a serviço da CONTRATANTE; 

e) desenvolver as atividades de acordo com o cronograma determinado pela 
Divisão de Gravação e Registro de Eventos; 

f) responsabilizar-se pelas despesas com transportes, alimentação, seguros 
ou qualquer outra despesa decorrente da execução dos serviços; 

g) prestar esclarecimentos ou informações, bem como apresentar documentos 
contábeis ou financeiros, sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

h) fornecer à CONTRATANTE, e manter atualizada, uma relação com nome, 
endereço, número do RG e escalas de trabalho dos técnicos em desempenho dos serviços 
objeto deste Contrato, comunicando ao GESTOR, imediatamente, os casos de dispensa; 

i) manter o sigilo acerca de gravações e responsabilizar-se pela eventual 
quebra da confidencialidade na manipulação de banco de dados quando esses requisitos 
forem exigidos pela CONTRATANTE; 

j) executar fielmente este Contrato, conforme as suas cláusulas; 
k) manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de 

habilitação e de qualificação técnicas exigidas na licitação; 
l) indicar um profissional de seu quadro com poderes de representante ou 

preposto para tratar, ajustar e providenciar com e para a CONTRATANTE, e responder 
pelos serviços quanto à qualidade, prazos e alterações, informando nome, endereço e 
telefones de contato; 

m) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua execução; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do serviço pela 
CONTRATANTE; 

o) apresentar, durante a execução do Contrato, se solicitados, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e/ou comerciais; 

p) informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do presente Contrato; 

q) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, cujas solicitações se sujeita a atender prontamente; 

r) não negociar em operação com empresa de fomento mercantil títulos ou 
créditos que acaso tenha com a CONTRATANTE; 

s) não usar este Contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações 
financeiras, sem expressa aquiescência da CONTRATANTE; 
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t) instruir seus empregados a desenvolverem as atividades de acordo com o 
cronograma determinado pela Divisão de Gravação e Registro de Eventos, bem como a 
não executarem serviços particulares a pedido de servidores da CONTRATANTE; 

u) não subcontratar, mesmo que parcialmente, o objeto do presente Contrato; 
v) cumprir todas as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), Lei nº 13.709/2018, garantindo o sigilo e o tratamento adequado de quaisquer 
dados pessoais a que seus empregados tenham acesso durante a execução dos serviços;  

w) promover um ambiente de trabalho livre de assédio moral, sexual e de 
qualquer forma de discriminação, orientando seus colaboradores sobre as políticas de 
conduta e respeito vigentes na Assembleia Legislativa do RS;  

x) cumprir as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021, arts. 92, XVII; 116, caput; e 137, IX. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado para 
esse fim, a execução dos serviços contratados, podendo, em razão de falhas porventura 
observadas, notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade 
encontrada na execução dos serviços ajustados, solicitando providências para as 
correções necessárias; 

b) fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações 
necessários ao integral cumprimento do presente Contrato; 

c) proceder ao pagamento, na forma e no prazo contratados; 
d) disponibilizar acesso ao software DRS Plenário e documentação do 

sistema de gravação com particionamento de arquivos de áudio digital e prover 
treinamento necessário, cujo detalhamento será definido após a contratação, através da 
Divisão de Gravação e Registro de Eventos e do Departamento de Tecnologia da 
Informação, para que os técnicos da CONTRATADA tenham pleno conhecimento do 
sistema; 

e) fornecer mobiliário de escritório para uso da equipe residente, bem como 
acesso a linhas telefônicas e computadores; 

f) notificar a CONTRATADA com 30 (trinta) dias de antecedência, por 
escrito, a falta de interesse na renovação do Contrato. 

 

DO PREÇO 

CLÁUSULA OITAVA – O valor mensal dos serviços objeto desta contratação é de 
R$ ___________ (____________________________________________), consoante 
discriminado na planilha de preços do Anexo IV deste instrumento, entendido como preço 
justo e hábil para execução do presente Contrato. 

Parágrafo primeiro – Os serviços objeto deste contrato serão pagos conforme as horas 
efetivamente comprovadas por meio de relatórios de equipamento de registro de ponto 
eletrônico biométrico, estando os referidos relatórios sujeitos à análise da CONTRATANTE, 
de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo II deste Contrato. 
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Parágrafo segundo - Serão pagos e/ou descontados os períodos na razão de minutos 
em relação à carga horária mensal de cada funcionário, obedecendo aos critérios 
estabelecidos no Anexo II deste instrumento. 

Parágrafo terceiro - No valor constante no caput desta cláusula estão incluídas todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 

DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE  

CLÁUSULA NONA – O preço mensal a ser pago pelo serviço da equipe de 
empregados alocada nas dependências da CONTRATANTE, segundo discriminado na 
planilha de preços e custos do Anexo IV, será repactuado, mediante solicitação 
fundamentada da CONTRATADA, observado o art. 135 da Lei Federal nº 14.133/21 e as 
seguintes disposições: 

a) o valor relativo ao montante “A” será repactuado quando do reajuste do salário da 
categoria profissional dos empregados, observada a data base do correspondente acordo, 
convenção ou dissídio; 

b) o valor relativo ao montante “B” será automaticamente reajustado após o 
transcurso de 1 (um) ano da data de apresentação da proposta final vencedora da licitação, 
consoante a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, tendo como 
data-base o mês de apresentação da proposta final; 

c) o valor relativo ao montante “C” será reajustado quando do reajuste das tarifas de 
transporte coletivo de Porto Alegre ou do valor do Vale-Alimentação, por ocasião do acordo, 
convenção ou dissídio da categoria profissional dos empregados da CONTRATADA; 

c.1) se a CCT/ACT da categoria profissional dos empregados da CONTRATADA 
não contemplar o pagamento de Vale-Alimentação, os valores dessa parcela discriminados 
no Montante “C” serão reajustados seguindo o mesmo regramento da alínea “b” desta 
cláusula; 

c.2) sobrevindo CCT/ACT que discipline o pagamento de Vale-Alimentação e 
respectivo desconto à categoria profissional dos empregados da CONTRATADA, serão 
adotados os valores ali previstos; 

d) o valor relativo ao montante “D” será reajustado automaticamente pela 
CONTRATANTE quando da alteração em qualquer um dos montantes mencionados nesta 
cláusula, uma vez que o seu valor é diretamente influenciado pela variação dos demais 
montantes. 

Parágrafo primeiro - A solicitação de repactuação deve vir acompanhada de planilha 
de custos e formação de preços, contendo a demonstração analítica da variação do valor do 
presente Contrato, bem como demais documentos que justifiquem o pleito da 
CONTRATADA. 

Parágrafo segundo - Para a demarcação da periodicidade do reajuste relativo ao 
montante “B”, o período a ser considerado é a partir da variação dos índices do mês de março 
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(mês de apresentação da proposta, conforme SEI nº _________) ao mês de _________ 
(totalizando 12 meses). 

Parágrafo terceiro - A CONTRATADA somente terá direito ao reajuste dos valores 
relativos ao vale-transporte e do vale-alimentação se comprovar o repasse do índice aos 
trabalhadores que desempenham as atividades contratadas. 

Parágrafo quarto - Uma vez que a CONTRATADA esteja enquadrada no regime de 
incidência não-cumulativa de contribuições ao PIS e COFINS, deverá ser fornecida a 
comprovação das alíquotas médias efetivas, em relação aos 12 (doze) meses anteriores à 
data-base do reajuste/repactuação, através do fornecimento dos documentos de Escrituração 
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) ou outro meio hábil de demonstração 
das alíquotas médias efetivas de PIS e COFINS. 

 

DO PAGAMENTO MENSAL  

CLÁUSULA DÉCIMA – O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em 
conformidade com o regramento constante nesta cláusula, em até 15 (quinze) dias, a contar 
da apresentação de documento hábil de cobrança, juntamente com o relatório individual e 
analítico onde constem os registros de início e fim de jornada de trabalho dos funcionários e 
atestado de disponibilização dos equipamentos locados. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto deste contrato serão pagos conforme as horas 
efetivamente comprovadas através dos relatórios do aparelho eletrônico biométrico, ou seja, 
tanto no primeiro mês quanto nos demais meses do contrato, serão pagas as horas 
comprovadas através do ponto eletrônico da equipe disponibilizada. 

Parágrafo segundo – O Gestor do Contrato instruirá o processo de pagamento com 
versões impressas dos seguintes documentos da CONTRATADA: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional e a Seguridade Social 
(Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm); 

b) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas –http://www.tst.jus.br/certidao); 

c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF – 
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp); 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
ISSQN – na hipótese do município de Porto Alegre 
http://siat.procempa.com.br/siat/ArrSolicitarCertidaoGeralDebTributarios_Internet.do) 

Parágrafo terceiro - A impossibilidade de emissão dos documentos mencionados 
quando de responsabilidade da CONTRATADA, implicará suspensão do prazo para 
pagamento até regularização dos problemas que a tenham causado. 

Parágrafo quarto - Os documentos de cobrança devem ser emitidos, 
obrigatoriamente, com o CNPJ constante neste Contrato, apresentado por ocasião da fase de 
habilitação no processo licitatório. Eventual alteração no CNPJ entre matriz e filial solicitada 
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pela CONTRATADA será precedida da apresentação das certidões de regularidade em nome 
do CNPJ demandado e, ainda, da demonstração de que essa alteração não produzirá 
modificação em seus ônus financeiros. Na hipótese de menor incidência tributária, a 
CONTRATANTE estará legitimada a invocar o reequilíbrio econômico-financeiro com 
vista à redução do valor a ser pago. 

Parágrafo quinto - Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados nas disposições dos órgãos fiscais e fazendários, consoante as normas vigentes, 
sejam federais ou municipais. 

Parágrafo sexto - O período de medição para o pagamento dos serviços coincidirá 
com o mês civil, sendo que o pagamento relativo ao primeiro período trabalhado será feito 
proporcionalmente ao número de dias. 

Parágrafo sétimo - Para efeito de controle de efetividade dos funcionários da 
CONTRATADA será considerado o mês civil, do dia 1º (primeiro) ao último dia do mês da 
prestação dos serviços. 

Parágrafo oitavo - O Gestor do Contrato deve aferir a documentação recebida e, na 
hipótese de verificar erro ou omissão, ou outra situação que desaconselhe o pagamento, deve 
devolvê-la, em 5 (cinco) dias úteis, instruída com os dados sobre o que motivou a sua 
rejeição, para que a CONTRATADA providencie, no mesmo prazo, as correções, reabrindo-
se prazo para pagamento com a nova apresentação. 

Parágrafo nono - A suspensão do pagamento não libera a CONTRATADA de prestar 
seus serviços. 

Parágrafo décimo - A CONTRATANTE tem o direito de suspender os pagamentos 
se os serviços estiverem em desacordo com o Contrato, sem prejuízo de outras sanções que 
a legislação fixar. 

Parágrafo décimo primeiro - Os acertos de acréscimos ou supressões de quantias 
poderão ser efetuados no faturamento do mês subsequente. 

Parágrafo décimo segundo - A CONTRATADA deve entregar, juntamente com os 
documentos hábeis de cobrança relativos aos serviços e locações: 

a) lista nominal e atualizada dos empregados alocados no contrato, com indicação da 
função e da jornada de trabalho; 

b) comprovantes de pagamento dos salários (e, quando for o caso, dos recibos de 
férias, décimo terceiro salário e encargos rescisórios), dos vales-transportes, do auxílio 
alimentação, dos prêmios-assiduidades dos empregados designados para a prestação dos 
serviços objeto do presente Contrato; 

c) cópia da Folha de Pagamento do pessoal contratado, com o histórico de todas as 
remunerações e descontos efetuados no mês de referência; 

d) comprovantes de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração, 
por intermédio da apresentação das guias da Previdência Social (GPS) e recolhimento ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (GRF) correspondentes, devidamente quitadas; 

e) comprovantes de recolhimento do PIS e do ISS do período imediatamente anterior; 
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f) outros documentos contábeis, fiscais, trabalhistas e previdenciários solicitados pela 
CONTRATANTE, sem excluir quaisquer outros documentos direta ou indiretamente 
relacionados com a execução deste Contrato; 

g) relatório detalhado de serviços e de presença dos empregados designados para 
prestá-los, onde deve constar: 

1. razão social; 

2. identificação do funcionário; 

3. registros diários contendo a data e os horários de início, término e intervalos das 
horas executadas (tipo cartão ponto). 

 

DO PAGAMENTO E DOS DESCONTOS DO VALOR DAS HORAS 
TRABALHADAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Serão pagos e/ou descontados os períodos 
na razão de minutos em relação ao número de dias úteis do período e carga horária diária 
para a função, atendendo, ainda, à seguinte equação: 

Valor Hora = Valor da Função / Número de dias úteis no período / Carga Horária 

da Função 

Parágrafo primeiro – O registro de frequência deve ser efetuado através do relógio-
ponto biométrico, a teor das determinações vigentes do Ministério do Trabalho e Emprego, 
ficando o controle em local a ser determinado pelo Gestor da CONTRATANTE, não 
excluindo a fiscalização in loco do Gestor.  

Parágrafo segundo – As folhas ponto dos funcionários da CONTRATADA deverão 
ser apresentadas, mensalmente, impressas e em meio eletrônico. 

Parágrafo terceiro – No cálculo do quantitativo das horas, com referência ao registro 
de frequência pelo funcionário, haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos, para mais ou 
para menos, em relação ao início e ao término das atividades, sem pagamento ou mesmo 
desconto, desde que a carga horária diária prevista seja executada completamente. 

Parágrafo quarto – Na hipótese de falha de registro de ponto, desconsideração de 
cartão ponto ou do número de registro dos funcionários, o fato deve ser comunicado, por 
escrito, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, com documentos 
comprobatórios, se houverem, para que seja considerada como cumprida a carga horária. 

Parágrafo quinto – Para efeito de controle de efetividade dos funcionários da 
CONTRATADA será considerado o mês civil, do dia 1º (primeiro) ao último dia do mês da 
prestação dos serviços. 

Parágrafo sexto – Os serviços serão pagos conforme as horas efetivamente 
comprovadas através dos relatórios do aparelho eletrônico biométrico, ou seja, tanto no 
primeiro mês após emissão do aceite definitivo quanto nos demais meses do contrato, serão 
pagas as horas comprovadas através do ponto eletrônico da equipe disponibilizada.  
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DA MORA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Na hipótese de a CONTRATANTE não fazer 
o pagamento no prazo fixado, o valor da cobrança pelo serviço será acrescido de multa de 
mora, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês calculado “pro rata die”, limitado ao 
valor integral do pagamento. 

 

DA GARANTIA E EXECUÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A contratação conta com garantia de 
execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total anual do Contrato, devendo observar que:  

a) A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
início da vigência do Contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total anual do Contrato. 

b) Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do Contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o 
prêmio nas datas convencionadas. 

c) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do Contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

d) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto. 

e) Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 
fiel execução do Contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

f) Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

g) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e   

3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

i) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 
depósito indicada para esse fim. 

j) Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia. 
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k) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

l) No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

m) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

n) A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

o) O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

p) Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao Contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

q) Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato;  

r) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA.  

s) A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O prazo de vigência deste contrato é de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura das partes, com eficácia condicionada à publicação da 
respectiva súmula contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo a 
vigência ser prorrogada sucessivamente, por períodos iguais ou menores, respeitada a 
vigência máxima de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo único - A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

 

 

 



 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATOS 

  

11 

DA EXTINÇÃO   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O contrato se extingue ao final do prazo de 
vigência. 

Parágrafo primeiro. O contrato poderá ser extinto por ato unilateral da 
CONTRATANTE, na hipótese do descumprimento ou do cumprimento irregular pela 
CONTRATADA de suas obrigações, ou das demais hipóteses previstas no artigo 137 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ou, ainda, assegurada a ampla defesa, na forma e nos prazos 
do artigo 158 da mesma Lei, nas seguintes situações: 

I – caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação 
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

II – no caso da prática pela CONTRATADA de atos de discriminação fundada em 
orientação sexual e identidade e expressão de gênero. 

Parágrafo segundo - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
executar o objeto do presente contrato. 

Parágrafo terceiro - A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas 
hipóteses do artigo 137, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo quarto - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro verificado durante a sua vigência. 

Parágrafo quinto - O Contrato poderá ainda ser extinto na data do aniversário de 
sua vigência, por ato unilateral da CONTRATANTE e sem ônus, caso a Administração 
não disponha de créditos orçamentários para a sua continuidade, ou se entender que não 
mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo sexto - Na hipótese do parágrafo quinto, a CONTRATANTE notificará 
a CONTRATADA no prazo de até dois meses antes do aniversário do Contrato. 

Parágrafo sétimo. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

c) das indenizações e multas. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Comete infração administrativa, a 
CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Parágrafo primeiro - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. A advertência 
será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo à CONTRATANTE. 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 

d) Multa: Como forma de punir certas ocorrências pontuais da CONTRATADA, 
serão aplicadas as tabelas a seguir, respeitando-se o limite para a aplicação de 
multas que é estabelecido pela Lei nº 14.133/21 (e alterações vigentes), 
independente da aplicação de outras penas. 

(d.1.) A caracterização formal da “ocorrência” do item “DESCRIÇÃO DA  
OCORRÊNCIA” da Tabela 1 de multas abaixo será a notificação da Contratada 
pela Fiscalização do Contratante, Gestor do contrato, sendo de um dia a 
periodicidade mínima para a repetição desses atos. 
(d.2.) Com a determinação do Grau da Infração da Tabela 1, obtém-se na Tabela 2 
a “CORRESPONDÊNCIA” relativa à sanção. 
 
TABELA 1 – INFRAÇÕES 

Item Descrição da Ocorrência Grau Incidência 

1 Permitir situação que cause lesão corporal, dano físico ou 
consequências letais; 

3 Por ocorrência 

2 Suspender ou interromper totalmente, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 

2 Por dia 

3 Suspender ou interromper parcialmente salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 

1 Por dia 
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4 Utilizar as dependências da Contratante para fins 
diversos do objeto do Contrato; 

3 Por ocorrência 

5 Utilizar material de áudio e texto produzidos em razão do 
objeto deste Contrato para fins diversos dos determinados 
pela Contratante; 

3 Por ocorrência 

6 Não apresentar, no prazo determinado, qualquer 
documentação exigida pelo Gestor; 

1 Por ocorrência 

7 Descumprir horário estabelecido pelo Contrato ou 
determinado pelo Gestor; 

1 Por 
ocorrência e 
por 
empregado 

8 Não apresentar folha de pagamento dos seus empregados, 
acompanhada dos comprovantes de recolhimento aos 
quais se refere o item 13.9, alíneas a, b. 

1 Por dia 

 

TABELA 2 – Correspondência entre Grau da Infração e a respectiva sanção 

Grau Correspondência - Sanção 

1 1% do valor mensal do contrato 

2 5% do valor mensal do contrato 

3 10% do valor mensal do contrato 

 

Parágrafo segundo – No caso de desistência pela CONTRATADA do cumprimento 
do Contrato, esta ficará sujeita, além da rescisão contratual, ao pagamento de multa de 30% 
(trinta por cento) do valor anual do Contrato. 

Parágrafo terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.  

Parágrafo quarto - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  

Parágrafo quinto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

Parágrafo sexto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

Parágrafo sétimo - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo oitavo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
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procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

Parágrafo décimo-primeiro - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo décimo-segundo - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

Parágrafo décimo-terceiro - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

Parágrafo décimo-quarto - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

Parágrafo décimo-quinto - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo décimo-sexto - O atraso superior a 30 (trinta) dias no início dos serviços 
caracterizará a inexecução do objeto, implicando a rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE e a aplicação da penalidade correspondente, sem prejuízo da indenização 
pelos danos causados.  

Parágrafo décimo-sétimo - O valor da multa aplicada será deduzido do pagamento a 
que a CONTRATADA fizer jus, após a punição, ou deverá ser recolhido à Tesouraria da 
CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação correspondente. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  As despesas oriundas do Contrato correm por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento, de acordo com a seguinte 
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classificação orçamentária: Função 01 - LEGISLATIVA, Subfunção 0031 – AÇÃO 
LEGISLATIVA, Atividade 6351 – APOIO ADMINISTRATIVO E QUALIFICAÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA - AL, subtítulo 003 - Manutenção de Serviços Administrativos/ 
Legislativos, Elemento 3.3.90.37 – LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

 

DOS CASOS OMISSOS  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos Contratos. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina do Capítulo VII da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo primeiro - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do 
art. 124 da Lei n.º 14.133/21, a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133/21. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, capital 
do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir questões decorrentes da interpretação do 
presente Contrato. 

 

E, por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento. 

 

 

Porto Alegre, ___ de junho de 2026. 

 

________________________________________, 

Ana Sofia Antunes, 

Superintendente Legislativa da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. 
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________________________________________, 

Sr. ___________________, 

Sócio-Diretor da  

__________________________ 
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ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES 

 

1-Qualificação Obrigatória dos Operadores 

Ensino médio completo; idade igual ou superior a 18 anos. 

 

2-Atividades dos Operadores 

Os operadores de computador a serviço da CONTRATADA deverão, ao longo da vigência 
do contrato, aprender a operar a ferramenta utilizada pela CONTRATANTE e executar as 
seguintes atividades: 

a) operar sistema de gravação digital utilizado pela CONTRATANTE; 

b) prestar serviço empregando conhecimento em sistema operacional Windows 11, ou 
versão posterior; 

c) converter, exportar e importar áudio de mídias diversas para formato digital; 

d) disponibilizar arquivos de áudio/vídeo digital na rede Internet/Intranet; 

e) gravar CDs, pen-drives, DVDs, a partir de arquivos de áudio; 

f) operar gravadores digitais e sistemas de gravação por desktops, notebooks e 
correlatos; 

g) manipular arquivos digitais, alimentar e manter biblioteca digital com indexação 
local ou na rede Internet/Intranet e transcrições automáticas disponibilizadas pelo sistema 
utilizado pela CONTRATANTE; 

h) particionar arquivos de som em tempo real gravados digitalmente pelo sistema 
utilizado pela CONTRATANTE; 

i) realizar particionamento descritivo e publicar os arquivos de áudio na Web; 

j) auxiliar na organização de arquivos de som e enviar e receber documentos 
pertinentes à área de atuação de forma a garantir localização de dados; 

k) prestar serviços empregando conhecimento em compactação de arquivos de áudio; 

l) apresentar sugestões para melhorias do sistema de gravação digital a partir da 
análise das necessidades e tendo em vista inovações tecnológicas; 

m) zelar pela manutenção da qualidade dos níveis de áudio e equalização do som; 

n) checar funcionamento dos equipamentos de gravação da CONTRATANTE (testar, 
detectar problemas e acionar sistemas alternativos de gravação). 
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ANEXO II 

 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Local e Horário 

Os serviços referentes às gravações de áudio serão executados nas dependências da ALRS, 
no horário matutino e vespertino, conforme quadro abaixo, havendo necessidade, poderá a 
CONTRATANTE solicitar a atuação simultânea de quatro profissionais em um mesmo 
turno: 

Profissional Residente Quantidade Horário de Serviço 

Operador de Computador 
(matutino) 

3 Segunda à sexta-feira das 8h às 14h 

Operador de Computador 
(vespertino) 

1 Segunda à sexta-feira das 13h às 19h 

 

Horários Extraordinários 

1) Os serviços poderão ser demandados em horários diversos dos previstos no quadro do 
item 4.1, inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 

2) A quantidade de horas a serem executadas em dias e horários distintos aos estabelecidos 
no item 4.1, denominadas como hora excedente, limitar-se-á ao máximo de 30 (trinta) horas 
mensais por profissional; 

3) Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
funcionários para serviços extraordinários, nos horários discriminados no quadro a seguir: 

Hora-Extra 1 
De segunda a sexta-feira, das 19h01min às 21h59min; 
De segunda a sexta-feira, das 5h01min às 7h59min; 
Sábado, das 12h01min às 21h59min; 

Hora-Extra 2 
De segunda a sexta-feira, das 22h às 5h; 
Sábado, das 22h às 24h; 

Hora-Extra 3 Domingos e Feriados, da 0h às 24h. 

4) Aos domingos e feriados, nos intervalos entre a 0 hora e 5 horas e, ainda, entre 22 horas 
e 24 horas, é computada 1 (uma) hora trabalhada para cada 52 minutos e 30 segundos, com 
embasamento no artigo 73, §§ 1.º e 2.º, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

5) Os valores das Horas Extras 1 e 2 são os mesmos, o diferencial na Hora Extra 2 é que é 
computada 1 (uma) hora trabalhada para cada 52 minutos e 30 segundos, com embasamento 
no artigo 73, §§ 1.º e 2.º, da Consolidação das Leis do Trabalho; 
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6) Horas Extras 1 e 2 equivalem ao valor da hora normal trabalhada acrescido de 50% 
(cinquenta por cento), já a Hora Extra 3 tem o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o 
valor normal da hora trabalhada; 

7) As Horas Extras subsequentes às duas primeiras serão remuneradas com adicional de 
75% (setenta e cinco por cento), de acordo com o previsto na Convenção Coletiva de 
Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados no Estado do Rio 
Grande do Sul; 

8) No cálculo de quantitativo de horas, em relação ao registro do ponto pelo funcionário, 
haverá tolerância de 15 (quinze) minutos, para mais ou para menos, em relação à carga 
horária estabelecida para ele, sem pagamento extra ou desconto, desde que a jornada 
prevista seja executada na íntegra; 

9) Somente serão consideradas como Horas Extras as horas excedentes à carga horária 
estabelecida para o funcionário, independentemente do exposto no item 4.2.1, mediante a 
solicitação e autorização expressa da CONTRATANTE, por meio do GESTOR; 

10) O trabalho realizado em horário extraordinário poderá ser compensado com a redução 
da jornada em outros dias e horários, obedecidos os critérios estabelecidos na Convenção 
Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados no 
Estado do Rio Grande do Sul; 

11) O trabalho realizado em domingos e feriados será compensado por meio da contagem 
em dobro, e aquele realizado no período das 22 horas às 5 horas será compensado através 
de acréscimo de 60% (sessenta por cento) no número de horas, também obedecidas nas 
compensações a hora noturna reduzida, conforme previsto no artigo 73, § 1.º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Observações Gerais Referentes à Carga Horária, Descontos e Abonos 

1) Quando, em decorrência de falta ou culpa da CONTRATADA, não ocorrer a execução da 
atividade no horário previsto no item 4.1, serão descontados do pagamento mensal os 
seguintes valores: 

a) para períodos de 15 (quinze) até 30 (trinta) minutos, contínuos ou não, será 
descontado o valor de metade de 1 (uma) hora da atividade; 

b) para períodos acima de 30 (trinta) minutos, contínuos ou não, a cada fração de 30 
(trinta) minutos, incluindo frações incompletas, será descontado o valor da metade de 
1 (uma) hora da atividade. 

2) Quando, em decorrência de falta ou culpa da CONTRATADA, não ocorrer a execução da 
atividade em horários extraordinários previstos no item 4.2.3, será descontado do pagamento 
mensal o dobro dos valores referidos no item anterior, observados os mesmos períodos; 

3) Para fins de desconto das horas não trabalhadas, a CONTRATADA deve informar o valor 
da hora técnica e o critério adotado para o cálculo desse valor; 

4) Possíveis diferenças de cálculos de valores em relação ao faturamento apresentado pela 
CONTRATADA e a análise final da CONTRATANTE deverão ser compensadas no período 
subsequente; 
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5) Serão abonados os horários de período em que a CONTRATANTE não tenha expediente 
normal por decisão administrativa e nos feriados municipais, estaduais ou nacionais;  

6) Serão pagos e/ou descontados os períodos na razão de minutos em relação ao número de 
dias úteis do período e carga horária diária para a função, atendendo, ainda, à seguinte 
equação: 

 
Valor Hora = Valor da Função / Número de dias úteis no período / Carga Horária da Função 

 

7) O registro de frequência deve ser efetuado através do relógio-ponto biométrico, a teor das 
determinações vigentes do Ministério do Trabalho e Emprego, ficando o controle em local a 
ser determinado pelo Gestor da CONTRATANTE, não excluindo a fiscalização in loco do 
Gestor;  

8) As folhas ponto dos funcionários da CONTRATADA deverão ser apresentadas, 
mensalmente, impressas e em meio eletrônico. 
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ANEXO III 
 

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação de recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, sendo exercidos pelo gestor e, no que couber, 
pelos fiscais citados no item 10. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá 
ser realizada com base no cumprimento das exigências e obrigações previstas neste Contrato. 

2) A qualidade dos serviços será constantemente monitorada para evitar sua degeneração, 
devendo a CONTRATANTE intervir, corrigindo ou aplicando as sanções previstas neste 
contrato, quando verificar desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 

3) Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude desta 
responsabilidade, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

4) O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso. 

5) As decisões que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser encaminhadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 

6) No que concerne ao serviço, A CONTRATADA indicará um preposto, aceito pelo 
CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário. 

7) O gestor do contrato deverá controlar a conformidade dos serviços realizados, de acordo 
com as especificações previstas neste Contrato. 

8) Ao gestor do contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens 

constantes do Termo de Referência, da proposta da empresa e das cláusulas do contrato, além 
das seguintes: 

a) exigir que a empresa CONTRATADA apresente, juntamente com a Nota Fiscal 
relacionada à prestação dos serviços, os comprovantes de pagamentos dos salários, vale-
transporte e vale- alimentação dos empregados, bem como os comprovantes de quitação 
das obrigações trabalhistas, tais como recolhimento de INSS, FGTS, PIS e as guias de 
recolhimento do ICMS ou ISS do mês anterior; 

b) observar se o número de prestadores de serviço, por função, corresponde com o 
previsto no contrato administrativo; 

c) observar se os empregados estão cumprindo a risca a jornada de trabalho e se esta 
não está sendo cumprida em desacordo com as normas legais; 
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d) comunicar à CONTRATADA e registrar em livro (arquivo) próprio, a falta ao 
serviço de qualquer funcionário da CONTRATADA, a fim de imediata substituição ou 
glosa no ato do pagamento devido. 

9) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal 14.133/2021. 

10) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal 14.133/2021. 
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ANEXO IV 

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

 

Em conformidade com a planilha SEI nº ________ encaminhada na fase de julgamento 
da proposta final, no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2026. 

 

 
OBSERVAÇÃO: 

A CONTRATADA deve estar ciente de que os valores lançados nas Planilhas de Preços e 
Custos, de cada atribuição profissional, deverão ser compatíveis aos valores efetivamente pagos 
aos colaboradores e lançados nos seus contracheques, de forma que os valores pagos a cargo de 
salários da mão-de-obra, bem como os relativos à vale transporte, sejam efetivamente 
repassados a quem de direito, não incidindo lucro ou outros valores nestes campos, o que será 
fiscalizado quando das análises de documentos para liberação de faturas, ou seja, os valores de 
tais itens devem ser, no mínimo, os constantes nas planilhas acima referidas e entregues quando 
de sua habilitação. 

 


